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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PáginaEdição nº 681

	 PORTARIA Nº 61, de 16 de janeiro de 2013

Aposenta, por tempo de contribuição, o servidor 
Luiz Augusto Minghini Filho no cargo de 
Odontólogo I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolado na Municipalidade sob 
nº 36, de 2 de janeiro de 2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentado, por tempo de contribuição, o 
servidor Luiz Augusto Minghini Filho no cargo de Odontólogo 
I, Grupo Ocupacional B-5, com proventos correspondentes ao 
Padrão 12, Referência “J” da Tabela A-2 da Lei nº 1.821/1999, 
que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter 
pessoal, totalizam R$ 3.990,37 (três mil novecentos e 
noventa reais e trinta e sete centavos) mensais, conforme 
planilha de cálculos de fls. 14 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 62, de 16 de janeiro de 2013

Aposenta, por tempo de contribuição, a servidora 
Elaine Werkhauser da Silva Lompa no segundo 
cargo de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolado na Municipalidade sob 
nº 14, de 2 de janeiro de 2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição, 
a servidora Elaine Werkhauser da Silva Lompa no segundo 
cargo de Professor I, Grupo Ocupacional B-8, com proventos 
correspondentes ao Padrão 02, Referência “U” da Tabela B-1 

da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 3.261,37 (três mil 
duzentos e sessenta e um reais e trinta e sete centavos) 
mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 13 do 
processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 63, de 16 de janeiro de 2013

Aposenta, por tempo de contribuição, a servidora 
Isabel Petenan Cardoso no cargo de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolado na Municipalidade sob 
nº 24, de 2 de janeiro de 2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição, 
a servidora Isabel Petenan Cardoso no cargo de Professor I, 
Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao 
Padrão 02, Referência “T” da Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, 
que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter 
pessoal, totalizam R$ 3.170,24 (três mil cento e setenta 
reais e vinte e quatro centavos) mensais, conforme planilha 
de cálculos de fls. 12 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 64, de 16 de janeiro de 2013

Aposenta, por tempo de contribuição, a servidora 
Maria Sonia da Silva de Oliveira no cargo de 
Auxiliar em Desenvolvimento Social I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolado na Municipalidade sob 
nº 30, de 2 de janeiro de 2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição, 
a servidora Maria Sonia da Silva de Oliveira no cargo de 
Auxiliar em Desenvolvimento Social I, Grupo Ocupacional B-2, 
com proventos correspondentes ao Padrão 03, Referência 
“T” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das 
demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 
2.196,43 (dois mil cento e noventa e seis reais e quarenta e 
três centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 
12 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 65, de 16 de janeiro de 2013

Aposenta, por tempo de contribuição, o servidor 
Alvacir Alves de Oliveira no cargo de Operador 
de Equipamentos II.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolado na Municipalidade sob 
nº 32, de 2 de janeiro de 2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentado, por tempo de contribuição, 
o servidor Alvacir Alves de Oliveira no cargo de Operador 
de Equipamentos II, Grupo Ocupacional B-4, com proventos 
correspondentes ao Padrão 05, Referência “K” da Tabela A-1 

da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 2.297,60 (dois mil 
duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos) 
mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 12 do 
processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 66, de 16 de janeiro de 2013

Aposenta, por tempo de contribuição, a servidora 
Neusa Wenzel Haas no cargo de Auxiliar em 
Administração I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolado na Municipalidade sob 
nº 635, de 8 de janeiro de 2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por tempo de contribuição, 
a servidora Neusa Wenzel Haas no cargo de Auxiliar em 
Administração I, Grupo Ocupacional A-1, com proventos 
correspondentes ao Padrão 02, Referência “Q” da Tabela A-1 
da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 1.703,56 (um mil e 
setecentos e três reais e cinquenta e seis centavos) mensais, 
conforme planilha de cálculos de fls. 12 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 67, de 16 de janeiro de 2013

Exonera, a pedido, Francielle Wisnieski 
Tanamati do cargo de Analista em Administração 
e Planejamento I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso 
I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 1.208, 
de 14 de janeiro de 2013,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Francielle 
Wisnieski Tanamati do cargo de Analista em Administração 
e Planejamento I, Grupo Ocupacional A-1, a contar de 18 de 
janeiro de 2013.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 033/2012

A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa AUTO POSTO INDUSTRIAL LTDA foi 
declarada vencedora para os itens 03 – R$ 2,58 e 05 – R$ 
2,58 (Conforme Benefício previsto no art. 43 parágrafo 1º 
da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e 

conforme item 14.2.2.1 do Edital)  e item  04 – R$ 2,045, 
perfazendo um valor total de R$ 758.160,00 (setecentos e 
cinquenta e oito mil cento e sessenta reais).
- A empresa CONCEITO AUTO POSTO LTDA foi declarada 
vencedora para o item 02 – R$ 1,77, perfazendo um valor 
total de R$ 83.190,00 (oitenta e três mil cento e noventa 
reais).
- A empresa CONCEITO AUTO POSTO LTDA teve sua 
proposta desclassificada para os itens 04 e 06 pelo não 
atendimento ao item 9.1.16 do edital: apresentou carta da 
distribuidora declarando teor de enxofre sem assinatura do 
representante legal da mesma.
- O item 01 foi declarado DESERTO e o item 06 foi declarado 
FRUSTRADO.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 16 de janeiro de 2013.

ELÓI LUIZ PIEROZAN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 237/2012

Comunico que foi interposto recurso, com base no 
artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, por parte 
da empresa OÁSIS POÇOS ARTESIANOS LTDA referente 
à sua HABILITAÇÃO das empresas ÁGUA AZUL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA e CRISTAL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA no processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 237/2012, por ser tempestivo.

Conforme determina o parágrafo 3º do artigo 109 
da Lei 8.666/93, ficam as empresas participantes deste 
certame comunicadas/intimadas que poderão impugná-lo, 
em querendo, no prazo de cinco dias úteis a contar desta 
publicação. 

A cópia do referido recurso está disponível no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Toledo. 
Toledo, 16 de Janeiro de 2013.

ELÓI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 7, de 14 de janeiro de 2013

Concede férias à servidora Fernanda Cristina 
Sanches, Recepcionista.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente,

considerando a implementação de período aquisitivo 
integral de férias, relativo a 23.05.2011-22.05.2012, resolve:

Art. 1° - Concede 20 (vinte) dias de férias à 

servidora Fernanda Cristina Sanches, Recepcionista, no 
período de 21.01.2013 a 09.02.2013, com conversão em 
valor pecuniário de 10 (dez) do período aquisitivo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente, 14 de janeiro de 2013

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal
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